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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 

MERENDEIRA e INTÉRPRETE DE LIBRAS 
 

O Município de Maceió, estado de Alagoas, por meio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna 

público a CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA para os cargos de MERENDEIRA e INTÉRPRETE DE LIBRAS, em atendimento 

ao expresso no Edital nº 005/2023 que estabelece normas para a realização do processo seletivo da Secretaria Municipal de Educação 

de Maceió/AL - SEMED. 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL DE REALIZAÇÃO:  

➢ Data: 21/01/2024 (domingo)  

➢ Abertura dos Portões: 07h00min 

➢ Horário de Fechamento dos Portões: 07h40min.  

➢ Início das Provas: 08h00min  

➢ Local: CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 2: 

 

2. RELAÇÃO DE LOCAIS DE PROVA 
 

Cargo/Posto de Trabalho: INTÉRPRETE DE LIBRAS 

LOCAL: Escola Cícera Lucimar 

ENDEREÇO: Rua 26 de abril, 222 – Poço, Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024 (domingo), de acordo com as proporções a 

seguir: 

SALA 01 - da 1ª a 20ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

SALA 02 - da 21ª a 40ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

SALA 03 - da 41ª a 60ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

1° 9601 FLÁVIA ARAÚJO DOS SANTOS 

2° 18437 IVAN DOS SANTOS DE LIMA 

3° 25490 JOSEAN PALMEIRA DA SILVA 

4° 11123 ELAINE CRISTINA MOREIRA DE MELO COSTA 

5° 20258 REJANE SANTOS DA SILVA 

6° 16554 THAIS DE OLIVEIRA FURTUNATO 

7° 1373 ANTONIO FILIPE RAIMUNDO SILVA 

8° 16246 GERALDO BERNARDO 

9° 1339 ROMÁRIO BARBOSA SANTOS 

10° 14131 DAYSEELLE MAGALHÃES BATISTA 

11° 25752 ROSA MARIA SILVA ALVES 

12° 323 MIGUEL TENORIO DOS SANTOS JUNIOR 

13° 16731 CLAUDIA LIMA DOS ANJOS 

14° 1055 RODRIGO ALVES DA SILVA BARBOSA 

15° 13212 ILTON SANTOS SILVA 

16° 24935 ROBERTA RAFAELE DOS SANTOS 

17° 19144 DANILO JATOBÁ SANTANA 

18° 26517 EDLENE DOS SANTOS SILVA 

19° 25869 VALÉRIA MOREIRA DO NASCIMENTO 
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Cargo/Posto de Trabalho: INTÉRPRETE DE LIBRAS 

LOCAL: Escola Cícera Lucimar 

ENDEREÇO: Rua 26 de abril, 222 – Poço, Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024 (domingo), de acordo com as proporções a 

seguir: 

SALA 01 - da 1ª a 20ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

SALA 02 - da 21ª a 40ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

SALA 03 - da 41ª a 60ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

20° 4907 EDSON JOSÉ BARBOSA 

21° 12610 CLEONE CORREIA DO NASCIMENTO CARVALHO 

22° 23433 CLAUDIA CORREIA DO NASCIMENTO 

23° 16245 MEIREJANE DIONISIO ANDRÉ 

24° 24042 ANA CAROLINA SANTOS DE LIMA TORRES 

25° 8752 ANTONIO ROCHA DE ALMEIDA BARROS FILHO 

26° 24033 MARCELA COSTA DOS SANTOS 

27° 28216 CAMILA DE OLIVEIRA PETRI 

28° 27453 LÍVIA ALVES PEDROSA DE ARAÚJO 

29° 15639 ANDRÉA MARIA MORAIS DA SILVA GONÇALVES 

30° 586 BETÂNIA AUGUSTO LINS DE OLIVEIRA 

31° 15408 LUZIANE DO NASCIMENTO FERREIRA 

32° 11930 CARLA MOMBERG PANDAGIS 

33° 19016 SANDRA DA SILVA BARROS GOMES 

34° 8693 TIAGO PASSOS FERRARE 

35° 18632 ANTONIO CORREIA DA SILVA 

36° 22233 DANIELLE BERGUNDE DE ALMEIDA 

37° 25190 LARISSA DA MOTTA XAVIER 

38° 4803 TÂMARA MONIQUE DOS SANTOS SOUZA 

39° 23212 HIGOR SOARES PEREIRA 

40° 12117 CHARLIANE OLIVEIRA FERREIRA 

41° 28529 VINICIUS LEONEL FERREIRA DE SOUZA 

42° 28609 ELZA MARIA APOLINÁRIO DE LYRA 

43° 28231 PATRÍCIA CECÍLIA LIRA DE MELO SILVA GONÇALVES 

44° 2322 LAILTON ELIAS DOS SANTOS FILHO 

45° 19720 ELINALVA PERCIANO COSTA 

46° 16103 GEYSSYANE DA SILVA SOARES 

47° 8255 GEISIANE GOMES DA SILVA SANTOS DO NASCIMENTO 

48° 27902 GILMARA MACHADO FARIAS LIMA 

49° 22789 MARIA DOS PRAZERES EMILIANO FLORES 

50° 21573 EDJANE DA COSTA SILVA 

51° 18026 ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA RAMOS 

52° 11058 NOELIA FERREIRA DE OLIVEIRA VEIGA 

53° 23085 ELIANE SILVA SOARES 

54° 3626 MAXSUELL FRANÇA DE ARAÚJO 

55° 939 SUZIELMA GONÇALVES LEITE LIMA 

56° 20147 NÚBIA DA SILVA SANTOS 

57° 28112 GIVANILDA CRISTOVAO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

58° 18841 MARIANA DA CONCEIÇÃO BENTO GONÇALVES 

59° 15107 CRISLANE SOARES AMARO 

60° 26005 MARCELO GABRIEL DE AMORIM CARDOSO 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/ PSS 

 

 

 
Página 3 de 10                                                                                                                                                                         IDESG – Instituto de Desenvolvimento Social, Gestão e Tecnologia 
 

 

Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Nosso Lar 

ENDEREÇO: Rua Professor Mario Broad. 36 – Bairro Levada - Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

SALA 01 - da 1ª a 30ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

1° 9546 MARIA DE LOURDES LIMA DE ARAUJO 
2° 9964 ADEMAR GOMES DA SILVA NETO 

3° 15914 SANDY EMANUELLY LINS MAIA 

4° 16381 TARIANA BERTONI FRANCHI 

5° 16683 MALBA THAISA DO NASCIMENTO LIMA 

6° 17296 MARIA TEREZA MENDONÇA DA FONSECA 

7° 24264 LAUDECI NASCIMENTO BATISTA 

8° 13738 LUCIANE SOARES BORGES 

9° 753 GIVONETE DA SILVA SANTANA 

10° 27206 ANTONIA FERREIRA DA SILVA MAIA 

11° 27820 VANUZIA FERREIRA DOS SANTOS 

12° 11723 VANIA ALVES DE MESQUITA 

13° 7520 ELISÂNGELA DOS SANTOS 

14° 3879 ANA FLAVIA DOS SANTOS 

15° 16130 GRAZIELA BORGES DOS SANTOS 

16° 19516 CRISTIANE MARIA DOS SANTOS MIRANDA 

17° 4529 MARCELA DE LIMA SILVA DOS SANTOS 

18° 17501 KELLY CHRISTIANE DA SILVA 

19° 27246 PAULINE DOS SANTOS PEREIRA 

20° 16262 RAYZA STEFANNE DA SILVA SARMENTO 

21° 28058 ROSÂNGELA CARLOS DA SILVA SANTOS 

22° 5565 JONAS DANIEL LIMA DOS SANTOS 

23° 20997 TANIA CHAGAS DE MELO 

24° 13731 ANDREIA DOS SANTOS BARROS 

25° 7032 LEILA BARBOSA DE SANTANA LIMA 

26° 27791 MARIA MADALENA DE OLIEVRIA SANTOS 

27° 7689 ERIVANIA DA SILVA CORREIA 

28° 8077 ELIZABETH MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA 

29° 4056 ROSILENE FIRMINO DOS SANTOS 

30° 21793 ELAINE SERAFIM DOS SANTOS TRAJANO 

 

Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Pompeu Sarmento 

ENDEREÇO: Av. Muniz Falcão, S/N – Bairro Barro Duro - Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 31ª a 60ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

31° 24938 RITA DE CASSIA DE ALMEIDA SAPUCAIA LOBO 

32° 13185 CRISTIANA SANTOS ALVES 

33° 28053 LÍDIA VANESSA DA SILVA LOPES 

34° 25302 ANA CELIA DUARTE DA SILVA 

35° 27599 ADRIANA TAVARES OLIVEIRA 

36° 28497 ILMA MARIA DA SILVA 
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Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Pompeu Sarmento 

ENDEREÇO: Av. Muniz Falcão, S/N – Bairro Barro Duro - Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 31ª a 60ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

37° 5707 KATYURSSULA MASCARENHAS ARRUDA 

38° 13075 MAURA CRISTINA VITAL COSTA 

39° 11784 ROSE MERY GOMES DA SILVA ARAÚJO 

40° 26101 GILDA DA SILVA SANTOS 

41° 26915 LAIS PRISCILA FERNANDES BARBOSA DE LIMA 

42° 3887 JOSENALDO SANTOS DE LIMA 

43° 11868 CARLOS EDUARDO SILVA DOS SANTOS 

44° 8700 MARIA LUIZA DOS SANTOS 

45° 7793 LUIZ PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS 

46° 3268 LIS LANE OMENA DE LIMA 

47° 6487 LUCIENE DOS SANTOS 

48° 24101 THAIS DA SILVA PANTALEAO 

49° 8621 TIAGO PASSOS FERRARE 

50° 26798 EDLENE FERREIRA DE SOUZA 

51° 1687 ROSA MARIA LIMA 

52° 11669 CELIANE REIS DA SILVA 

53° 16119 FLÁVIA KAUANA MOREIRA NASCIMENTO 

54° 4126 MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

55° 18919 VALDINEIS INACIO DE LIMA 

56° 4817 SIMONE MARIA SANTOS DA SILVA 

57° 26973 SHIRLAYNE KATHIUCE OLIVEIRA MOURA NOBRE 

58° 783 ADRIANA GOMES DA SILVA 

59° 13087 MARIA JOSÉ FAUSTINO DA SILVA 

60° 8793 MARIA DO CARMO DE MENDONÇA ARAÚJO 

 

Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Rui Palmeira 

ENDEREÇO: Av. Monte Castelo, SN/ - Bairro Vergel do Lago - Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 61ª a 90ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

61° 18583 MARIA PETRUCIA DOS SANTOS 

62° 19452 WALKIRIA DOS SANTOS ALVES LIMA 

63° 5309 BETANIA VIEIRA DA SILVA 

64° 16073 CHRISLEANE DOS SANTOS MORAIS 

65° 6870 MARILENE DE MELO COSTA 

66° 1344 VALDEREZ DE FATIMA SILVA DOS SANTOS 

67° 2939 RITA DE CASSIA MEDEIROS DE CERQUEIRA 

68° 667 LINDAURA SANTOS DE SOUZA ARAÚJO 

69° 7142 HILDA DE JESUS SANTOS LIRA 

70° 22557 LUCIANE MONTEIRO DE FARIAS 

71° 7120 AUDIR JEANE ALVES DOS SANTOS 

72° 732 VERONICA MARIA DOS SANTOS TORRES 

73° 28546 LUCIANA CAVALCANTE DA SILVA 
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Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Rui Palmeira 

ENDEREÇO: Av. Monte Castelo, SN/ - Bairro Vergel do Lago - Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 61ª a 90ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

74° 1550 JUNIELE SANTOS DO NASCIMENTO 

75° 28055 CINTHIA DOS SANTOS TAVARES 

76° 13240 GLÁUCIA ROSSELLY MIRANDA NOIA DE ALMEIDA 

77° 12779 CARLOS ROBERTO DA SILVA 

78° 3056 ELAINNE CHRISTIAN DOS SANTOS OLIVEIRA 

79° 4760 HELCIANE ANGÉLICA SANTOS PEREIRA 

80° 7526 NIVEA CRISTINA SILVA DE ANDRADE BALBINO 

81° 10791 ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO 

82° 16178 ROBERTA DOS SANTOS 

83° 6667 DAYSE MILENA DA SILVA PEREIRA FONSECA 

84° 3018 MARIA EDUARDA ULISSES DOS SANTOS 

85° 19048 MARIA DA ANUNCIAÇÃO SANTOS SILVA 

86° 8677 WELLITA FALCÃO VERÇOSA 

87° 22184 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA NETA 

88° 20813 ROSINEIDE DOS SANTOS 

89° 18640 QUITERIA CRISTIANE DOS SANTOS 

90° 27130 ANA CLÁUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA 

 

Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Maria José Carrascosa 

ENDEREÇO: Rua Diegues Júnior, 224 – Poço - Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 91ª a 120ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

91° 98 STHEFANNY FERREIRA DA SILVA ALEMEIDA 

92° 12186 TANIA CORREIA CAVALCANTE 

93° 9106 BRUNA DE LIMA SILVA 

94° 14182 MARIA ROSINEIDE HERCULANO DOS SANTOS 

95° 3786 ELLEN CARLA PAZ DAS CHAGAS 

96° 216 ALESSON FERNANDO DA SILVA 

97° 8170 LUCICLEIDE DE CASTRO SOARES 

98° 21150 MARCELO OSÓRIO DE LIMA 

99° 10455 CARMEN LUCIA RODRIGUES DE SENA 

100° 11530 MARIA SUELI BATISTA DA SILVA 

101° 20158 CAMILA CORREIA COSTA FERRO 

102° 20133 JARBAS GAMA DOS SANTOS JUNIOR 

103° 25001 ALBANY RUTH CANDIDO CARDIM 

104° 15506 JOSIAS BELO MONTEIRO 

105° 9844 MILTON JORGE DA SILVA 

106° 478 SEVERINO LAURINDO DA SILVA 

107° 21724 MARÍA CÉLIA DE AMORIM MELO 

108° 17149 CRISTINA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

109° 1189 MARIA ROSILENE LOPES CAMPOS 

110° 15801 LUCIANA SIMÃO DOS SANTOS TAVARES 
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Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Maria José Carrascosa 

ENDEREÇO: Rua Diegues Júnior, 224 – Poço - Maceió/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 91ª a 120ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

111° 5827 MARLI SANTOS DE ALMEIDA 

112° 27470 CRISTIANE DE JESUS RODRIGUES 

113° 26606 LUCIANA BEZERRA DA COSTA 

114° 14990 ZULEIDE DO NASCIMENTO SILVA 

115° 19455 MAYARA PEREIRA DOS SANTOS 

116° 3361 CARLA JUCIARA SILVA DE ASSIS 

117° 2018 JOSÉ EVANDRO FERREIRA DA SILVA 

118° 13055 LUCINEIDE GONÇALVES SANTOS 

119° 19030 MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LYRA 

120° 2869 VANUSA ROSARIO FONTES 

 

Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Lenilto Alves 

ENDEREÇO: Rua Engenheiro Mariano, S/N Jacintinho, Maceio/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 121ª a 150ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

121° 16647 GENILDA DA SILVA MOURA 

122° 5596 AMANDA INACIO DOS SANTOS 

123° 15598 ROSE MARY SILVESTRE SCHULZ 

124° 9604 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES TENORIO 

125° 8999 JOELMA DE SENA SILVA 

126° 11517 JEANE COSTA DA SILVA PEREIRA DE BARROS 

127° 2791 SIDNEY DA SILVA RODRIGUES 

128° 1486 MARIA IZABEL MAIA DE OLIVEIRA 

129° 20114 ADEILDE DE OLIVEIRA NAVARRO DA SILVA 

130° 13964 IVANILDO SILVA JUNIOR 

131° 18767 CKALYNE EMANUELLA CASTELO BRANCO DE MELO MAGALHÃES 

132° 23906 DENILDA DA SILVA SANTOS 

133° 636 LUSSIMARY CRISTINA LEITE SILVA 

134° 20906 LAYZA REGINA DA SILVA SOUZA 

135° 11538 NYLÂNIA ROSE SANTOS SILVA 

136° 15390 KÁTIA DE OLIVEIRA DUARTE 

137° 27805 FRANCILAINE VIEIRA SILVA 

138° 12734 LAISE PEREIRA BARBOSA LEITE 

139° 21626 JOSEFA GOMES DE OLIVEIRA 

140° 7171 ITALA KALINE SANTOS DA SILVA 

141° 15533 YTALLANANDY SILVA BARBOSA DE MELO 

142° 8266 MANUELITA BATISTA DE FIGUEIROA 

143° 12008 DAVI RAMALHO RODRIGUES 

144° 19356 JESSICA MAYARA MELO DE ALMEIDA 

145° 9236 AMANDA BERTO DA SILVA 

146° 12590 MÉRCIA HELENA DE MESSIAS BORGES 

147° 22567 JOANA LOPES DE SOUZA 
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Cargo/Posto de Trabalho: MERENDEIRA(O) 

LOCAL: Escola Lenilto Alves 

ENDEREÇO: Rua Engenheiro Mariano, S/N Jacintinho, Maceio/AL 

Os candidatos deverão comparecer ao local de prova no dia 21/01/2024, de acordo com as proporções a seguir: 

Sala 01 - da 121ª a 150ª colocação - 7h00min sendo que o fechamento dos portões será às 7h40min. 

CLASS. 
PROVA/TÍTULOS 

N° DE INSC. NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

148° 17605 MARIA MARLENE DE SOUZA SILVA 

149° 13852 MARIA INÊS DOS SANTOS OLIVEIRA 

150° 25195 MARIA MARGARIDA DE OMENA ALBUQUERQUE 

 

3. INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES GERAIS   

3.1. O candidato convocado deverá observar na RELAÇÃO DO ITEM 2, a data, o local e horário para realização da Prova Prática.  

3.2. Após o fechamento dos portões, observado o horário limite de 07h40min, não será permitida a entrada de candidatos, em qualquer 

hipótese. 

3.3. Para ter acesso ao local de prova o candidato deverá apresentar o Documento de Identidade original de reconhecimento nacional 

que contenha fotografia, sendo a sua apresentação INDISPENSÁVEL, sob pena de não poder adentrar na sala para realizar a 

prova. 

3.4. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional 

de habilitação digital (modelo eletrônico) ou qualquer outro documento em formato digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais 

sem valor de identidade; documentos vencidos, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, cópia do documento de 

identidade, ainda que autenticada ou protocolo do documento de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados.  

3.5. Não será permitido ao candidato portar ou utilizar aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica etc. 

3.6. Os candidatos deverão usar vestes e calçados apropriados, os quais não interfiram na segurança da realização das provas, não 

sendo permitido o uso de bermuda, chinelos e similares. 

3.6.1. Os candidatos ao cargo de Merendeira deverão, preferencialmente, se apresentar para a realização da prova prática, adotando os 

seguintes procedimentos:  

a) vestir roupas claras, sapatos fechados, camiseta de manga curta; 

b) não usar acessórios tais como brincos, pulseiras, anéis entre outros; 

c) ter os cabelos presos; 

d) ter as unhas curtas e sem esmalte;  

e) ter barba, bigode, cavanhaque ou similar curto. 

3.7. Nenhum candidato fará a prova prática fora do dia, horários e local fixados neste Edital. 

3.8. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 

3.9. A sequência de realização da prova prática respeitará a ordem decrescente de classificação, obtida pelos candidatos nas respectivas 

provas objetivas, podendo à Banca Examinadora definir outras formas de trabalho, desde que com a finalidade de preservar o bom 

andamento da avaliação. 
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3.10. O período para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após divulgação da classificação preliminar do processo 

seletivo.  

3.11. Os recursos serão interpostos exclusivamente através do preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 

www.idesg.org.br, a partir das 0h01min do dia após sua publicação do evento que lhe disser respeito, até às 23h59min do dia 

seguinte considerando-se o horário de Brasília.  

3.12. As petições deverão estar minuciosamente fundamentadas e contendo argumentação lógica, consistente, caso contrário, serão 

indeferidas de plano. Os recursos que não observarem as regras contidas neste edital e no Edital nº 005/2023, serão considerados 

inconsistentes, sendo, portanto, indeferidos. 

3.13. A relação de nome do(a) candidato(a) por cargo e a classificação preliminar de acordo com respectivas pontuações obtidas após a 

análise dos títulos apresentados, nos termos previstos o Edital nº 005/2023, são as publicada na página do processo seletivo.   

 

4. CONTEÚDO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS DE INTÉRPRETE DE LIBRAS 

4.1. A prova prática para INTÉRPRETE DE LIBRAS, consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que 

deverá demonstrar na prática a sua habilidade na execução de tarefas, de acordo com as atribuições do cargo, com duração máxima de 

15(quinze) minutos para cada participante, e será composta de duas partes: 

4.1.1. Na primeira parte o candidato deverá fazer a tradução de um TEXTO (gravado em áudio) em Língua Portuguesa para 

LIBRAS. 

a)  Durante a prova, o candidato poderá ouvir o áudio 2 (duas) vezes. Na 1ª. vez, o candidato somente ouvirá e na 2ª. vez, 

executará a interpretação simultânea. 

4.1.2. Na segunda parte o candidato deverá fazer a tradução de um VÍDEO (gravado em libras) para Língua Portuguesa. 

a) Durante a prova, o candidato poderá assistir o VÍDEO 2 (duas) vezes. Na 1ª. vez, o candidato somente assistirá e na 2ª. 

apresentação, executará a tradução verbal simultânea. 

4.2. Na realização das tarefas descritas no item 4.1, os candidatos farão uma única tentativa, sem interrupções, para a realização  

das traduções e interpretações. 

4.3. A prova prática para a Interpretação e Tradução em LIBRAS / Língua Portuguesa será avaliada de acordo com os seguintes critérios: 

Nº CRITÉRIOS 

01 

Estruturação não-discursiva: tradução de um AUDIO gravado em Língua Portuguesa, na modalidade oral, para 

LIBRAS, levando-se em conta a equivalência discursiva entre a Língua Portuguesa e a LIBRAS, além da adequação 

do vocabulário, do conteúdo e da gramática;   

02 

Estruturação discursiva: tradução de VÍDEO gravado em Língua Portuguesa, na modalidade LIBRAS, para língua 

portuguesa na modalidade ORAL, levando-se em conta a equivalência discursiva entre a LIBRAS e Língua 

Portuguesa, além da adequação de conteúdo, de vocabulário e da gramática. 

4.4. Para composição do resultado desta etapa serão verificados os conceitos obtidos pelo candidato, por meio dos conhecimentos 

práticos relativos ao desempenho na execução das tarefas descritas nos itens 4.1.1 e 4.1.2 deste edital, cujo a pontuação máxima será 

de 50 (cinquenta) pontos, sendo ELIMINADO o candidato que obtiver pontuação inferior a 25 (vinte e cinco) pontos na execução da 

prova. 

4.5. A prova prática será realizada pela banca examinadora instituída pelo IDESG, com a finalidade de verificar o desempenho do 

candidato como Intérprete em Língua Brasileira de Sinais, traduzindo e interpretando LIBRAS. 

http://www.idesg.org.br/
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4.6. O candidato deverá utilizar somente o material disponibilizado pela banca examinadora para desenvolver a atividade, sendo proibido 

portar quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: relógio, celular, ponto eletrônico, ou qualquer receptor ou transmissor de dados e 

mensagem, entre outros. 

4.7. As provas terão início no seu horário marcado e seguirão rigorosamente a ordem de apresentação dos candidatos na Prova Prática, 

que será organizada conforme ordem decrescente de classificação, observado a lista de classificação na primeira etapa conforme 

relacionado no item 2 deste edital. 

 
5. CONTEÚDO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS DE MERENDEIRA 

5.1. A prova prática para MERENDEIRA, consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que deverá 

demonstrar na prática a sua habilidade na execução de tarefas, de acordo com as atribuições do cargo. 

5.1.1. Prova Prática para o cargo de Merendeira será de caráter eliminatório e classificatório, e terá a duração máxima de 15(quinze) 

minutos para cada participante, e será composta de da avaliação dos seguintes critérios mínimos: 

a) identificação de materiais e utensílios; 

b) pré-preparo de receitas (identificação de ingredientes e quantidades mínimas); e 

c) conhecimentos de procedimentos relacionados à segurança alimentar e higiene. 

5.2. Durante a avaliação poderão ser observados os seguintes critérios:  

a) Utilização dos equipamentos e utensílios de forma correta e segura;  

b) Conhecimento das condições de segurança e saúde no trabalho;   

c) Cumprimento das normas de segurança alimentar e higiene (boas práticas na manipulação de alimentos);  

d) Sequência correta do preparo;  

e) Sanitização correta dos alimentos;  

f) Separação do lixo de forma correta;  

g) Higiene e organização na execução da tarefa, de acordo com o disposto no manual de limpeza e desinfecção de superfícies 

da ANVISA;  

h) Apresentação pessoal, de acordo com as normas sanitárias; 

5.3. Para composição do resultado desta etapa serão verificados os conceitos obtidos pelo candidato, por meio dos conhecimentos 

práticos relativos ao desempenho na execução das tarefas descritas no item 5.1 deste edital, cujo a pontuação máxima será de 50 

(cinquenta) pontos, sendo ELIMINADO o candidato que obtiver pontuação inferior a 25 (vinte e cinco) pontos na execução da prova. 

5.4. A prova prática será realizada pela banca examinadora instituída pelo IDESG, com a finalidade de verificar o desempenho do 

candidato como Merendeiro(a). 

5.5. O candidato deverá utilizar somente o material disponibilizado pela banca examinadora para desenvolver a atividade, sendo proibido 

portar quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: relógio, celular, ponto eletrônico, ou qualquer receptor ou transmissor de dados e 

mensagem, entre outros. 

5.6. As provas terão início no seu horário marcado e seguirão rigorosamente a ordem de apresentação dos candidatos na Prova Prática, 

que será organizada conforme ordem decrescente de classificação, observado a lista de classificação na primeira etapa conforme 

relacionado no item 2 deste edital. 
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6. DOS RECURSOS 

6.1. O período para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após divulgação do Resultado Preliminar da prova prática, ou seja, 

das 0h01min do dia 30/01/2024 às 23h59min do dia 31/01/2024. 

6.2. Os recursos serão interpostos exclusivamente através do site do IDESG idesg.org.br, observado o prazo e condições estabelecidas 

no cronograma de eventos deste processo seletivo. As petições deverão estar minuciosamente fundamentadas e contendo argumentação 

lógica, consistente, caso contrário, serão indeferidas de plano. 

6.3. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile, telegrama, e-mail, ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

6.4. Todas as respostas dos recursos impetrados pelos candidatos nas diversas fases do processo seletivo serão disponibilizadas na 

página do processo seletivo acessível através do site idesg.org.br, não sendo encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. A(s) prova(s) prática(s) será(ão) realizada(s) pela(s) banca(s) examinadora(s) instituída(s) pelo IDESG, com a finalidade de verificar 

o desempenho do(a) candidato(a) na execução de suas atribuições cotidianas, observado os termos deste edital e do edital de regência. 

7.2. O resultado da prova prática será registrado pelo examinador/avaliador, e a relação contendo o nome do(a) candidato(a) por cargo 

e a classificação preliminar será apresentada de acordo com respectivas pontuações obtidas, e serão divulgadas no site idesg.org.br, em 

data prevista no cronograma geral do concurso. 

7.3. Após a classificação final do presente processo seletivo, serão reservadas as vagas destinadas às pessoas negras e às pessoas 

com deficiência (PcD), observado os critérios definidos no edital nº 005/2023. 

7.4. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo descumprimento dos prazos e normas previstos neste Edital. 

7.5. Os casos omissos do presente Edital serão resolvidos pelo IDESG, observado o edital nº 005/2023. 

 

 

Maceió/AL, 17 de janeiro de 2024. 

 

JOSIRLENE SOARES PEREIRA DE MELLO FEITOSA 

Secretária Municipal de Educação de Maceió/AL  

 

 

RAUNY DE MELO ALBUQUERQUE 

Diretor Técnico da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do PSS nº 001/2023  

Portaria Nº 0297, datada em 21 de setembro de 2023 


